




























































































































































































































































































































































































































































































































































 

KPMG & Associados - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A. 
Edifício FPM41 - Avenida Fontes Pereira de Melo, 41 - 15.º  
1069-006 Lisboa - Portugal 
+351 210 110 000 | www.kpmg.pt 

 

 

KPMG & Associados –Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A., 

sociedade anónima portuguesa e membro da rede global KPMG, composta 

por firmas membro independentes associadas com a KPMG International 

Limited, uma sociedade inglesa de responsabilidade limitada por garantia. 

KPMG & Associados – Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A. 

Capital Social: 3.916.000 Euros - Pessoa Coletiva N.º PT 502 161 078 - 

Inscrito na O.R.O.C. N.º 189 - Inscrito na C.M.V.M. N.º 20161489 

Matriculada na Conservatória do registo Comercial de Lisboa sob o N.º 

PT 502 161 078 

 

 

CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS 

 

RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Opinião 

Auditámos as demonstrações financeiras anexas do Banco Português de Fomento, 
S.A. (a Entidade), que compreendem o Balanço em 31 de dezembro de 2022 (que 

evidencia um total de 826.789.079 euros e um total de capital próprio de 544.403.530 

euros, incluindo um resultado líquido negativo de 30.430 euros), a demonstração dos 

resultados, a demonstração do outro rendimento integral, a demonstração das 

alterações no capital próprio e a demonstração dos fluxos de caixa relativas ao ano 

findo naquela data, e as notas anexas às demonstrações financeiras que incluem um 

resumo das políticas contabilísticas significativas. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras anexas apresentam de forma 

verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição financeira do 

Banco Português de Fomento, S.A. em 31 de dezembro de 2022 e o seu 

desempenho financeiro e fluxos de caixa relativos ao ano findo naquela data de 

acordo com as Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS) tal como adotadas 

na União Europeia. 

Bases para a opinião 

A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria 

(ISA) e demais normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores 

Oficiais de Contas. As nossas responsabilidades nos termos dessas normas estão 

descritas na secção “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 

financeiras” abaixo. Somos independentes da Entidade nos termos da lei e cumprimos 

os demais requisitos éticos nos termos do código de ética da Ordem dos Revisores 

Oficiais de Contas. 

Estamos convictos de que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e 

apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião.  

Matérias relevantes de auditoria  

As matérias relevantes de auditoria são as que, no nosso julgamento profissional, 

tiveram maior importância na auditoria das demonstrações financeiras do ano 

corrente. Essas matérias foram consideradas no contexto da auditoria das 

demonstrações financeiras como um todo, e na formação da opinião, e não emitimos 

uma opinião separada sobre essas matérias. 
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Reconhecimento e mensuração das comissões de gestão (22.179.870 euros) 

Os rendimentos de serviços e comissões encontram-se detalhados na nota 3.1.3.19 

anexa às demonstrações financeiras. 

O Risco A nossa resposta ao risco 
identificado 

A Entidade cobra comissões de gestão 

a diversas entidades pela gestão que 

efetua sobre os ativos destas. 

O reconhecimento das comissões de 

gestão é efetuado com base nas 

condições definidas em decretos-lei, 

demais legislação aplicável e respetiva 

política contabilística conforme definida 

na nota 3.1.2.4. A determinação e o 

cálculo das referidas comissões têm em 

consideração, em alguns casos, um 

conjunto de indicadores ao nível de 

cada entidade e as condições e os 

critérios definidos podem ser suscetíveis 

a diferentes interpretações, com o 

consequente impacto nos resultados da 

Entidade. 

Atendendo à materialidade e relevância 

dos montantes de comissões recebidos 

pela Entidade e o julgamento necessário 

ao seu apuramento, consideramos que 

a mesma é uma matéria relevante para 

efeitos da nossa auditoria. 

Os nossos procedimentos de auditoria 

incluíram, entre outros aspetos, os que 

de seguida descrevemos: 

 Obtivemos o entendimento dos 

processos de controlo interno 

existentes no processo de 

reconhecimento das comissões e 

avaliámos o desenho, 

implementação e eficácia 

operacional dos controlos 

relevantes; 

 Analisámos os decreto-lei, demais 

legislação aplicável e outra 

documentação suporte em que 

esteja definida e estabelecida a 

forma de cálculo das comissões, 

nomeadamente no que se refere à 

remuneração da Entidade; 

 Efetuámos o recálculo das 

comissões registadas na rubrica 

Rendimentos de serviços e 

comissões, recolhemos a 

documentação suporte ao 

reconhecimento das mesmas, 

nomeadamente os Relatórios e 

Contas ou balancetes das Entidades 

que servem de base ao cálculo das 

comissões e avaliámos os 

julgamentos relevantes para o 

apuramento das comissões 

efetuados pela Entidade; 

 Avaliámos a adequação das 

respetivas divulgações nas 

demonstrações financeiras de 

acordo com o normativo 

contabilístico aplicável. 
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Provisões de Auditorias de Entidades Externas (7.731.372 euros) 

As Provisões encontram-se detalhadas na nota 3.1.3.12 anexa às demonstrações 

financeiras. 

O Risco A nossa resposta ao risco 
identificado 

A Entidade foi sujeita a um conjunto de 

auditorias por parte da Inspeção Geral 

de Finanças e de outras entidades aos 

Fundos de Capital e Quase Capital e 

Fundo de Dívidas e Garantias. Estas 

auditorias têm como objetivo a análise 

sobre os procedimentos desenvolvidos 

pelas entidades gestoras em termos de 

contratação / despesas e 

enquadramento dos investimentos face 

à natureza dos Fundos. Neste âmbito 

foram detetadas um conjunto de 

deficiências na elegibilidade de 

operações e nos custos de gestão 

suportados, decorrentes dos quais a 

Entidade poderá ter de reembolsar as 

entidades financiadoras por operações e 

custos de gestão não elegíveis.  

Neste sentido, a Entidade procedeu à 

quantificação da estimativa de impactos 

patrimoniais, tendo em consideração as 

probabilidades de sucesso associadas 

às contingências identificadas. 

Tendo em consideração a materialidade 

e a incerteza associada à mensuração 

desta provisão, consideramos que a 

mesma constitui uma matéria relevante 

de auditoria. 

 

Os nossos procedimentos de auditoria 

incluíram, entre outros aspetos, os que 

de seguida descrevemos: 

 Verificação da existência de 

documentação consistente com o 

cumprimento dos requisitos da IAS 

37, nomeadamente quanto ao 

processo de apuramento das 

provisões; 

 Análise documental aos relatórios 

de auditoria emitidos pelas 

entidades que efetuaram as 

auditorias e outra documentação 

interna da Entidade; 

 Indagações e reuniões de 

esclarecimento com os 

responsáveis chave pela preparação 

da estimativa, de forma a aferir 

sobre a sua razoabilidade; 

 Avaliação da adequação das 

respetivas divulgações nas 

demonstrações financeiras de 

acordo com o normativo 

contabilístico aplicável. 

 

  



 

  

 

4 

 

 

Responsabilidades do órgão de gestão e do órgão de fiscalização pelas 

demonstrações financeiras 

O órgão de gestão é responsável pela: 

 preparação de demonstrações financeiras que apresentem de forma verdadeira e 

apropriada a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da 

Entidade de acordo com as Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS) tal 

como adotadas na União Europeia; 

 elaboração do relatório de gestão nos termos legais e regulamentares aplicáveis; 

 criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir 

a preparação de demonstrações financeiras isentas de distorções materiais devido 

a fraude ou a erro; 

 adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; e 

 avaliação da capacidade da Entidade de se manter em continuidade, divulgando, 

quando aplicável, as matérias que possam suscitar dúvidas significativas sobre a 

continuidade das atividades. 

O órgão de fiscalização é responsável pela supervisão do processo de preparação e 

divulgação da informação financeira da Entidade. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 

financeiras  

A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as 

demonstrações financeiras como um todo estão isentas de distorções materiais devido 

a fraude ou a erro, e emitir um relatório onde conste a nossa opinião. Segurança 

razoável é um nível elevado de segurança mas não é uma garantia de que uma 

auditoria executada de acordo com as ISA detetará sempre uma distorção material 

quando exista. As distorções podem ter origem em fraude ou erro e são consideradas 

materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa razoavelmente esperar que 

influenciem decisões económicas dos utilizadores tomadas com base nessas 

demonstrações financeiras. 

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos 

profissionais e mantemos ceticismo profissional durante a auditoria e também: 

 identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações 

financeiras, devido a fraude ou a erro, concebemos e executamos procedimentos 

de auditoria que respondam a esses riscos, e obtemos prova de auditoria que seja 

suficiente e apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião. O risco 

de não detetar uma distorção material devido a fraude é maior do que o risco de 

não detetar uma distorção material devido a erro, dado que a fraude pode 

envolver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas declarações ou 

sobreposição ao controlo interno; 

 obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o 

objetivo de conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas 

circunstâncias, mas não para expressar uma opinião sobre a eficácia do controlo 

interno da Entidade; 

 avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das 

estimativas contabilísticas e respetivas divulgações feitas pelo órgão de gestão; 
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 concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão de gestão, do pressuposto da 

continuidade e, com base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer 

incerteza material relacionada com acontecimentos ou condições que possam 

suscitar dúvidas significativas sobre a capacidade da Entidade para dar 

continuidade às suas atividades. Se concluirmos que existe uma incerteza 

material, devemos chamar a atenção no nosso relatório para as divulgações 

relacionadas incluídas nas demonstrações financeiras ou, caso essas divulgações 

não sejam adequadas, modificar a nossa opinião. As nossas conclusões são 

baseadas na prova de auditoria obtida até à data do nosso relatório. Porém, 

acontecimentos ou condições futuras podem levar a que a Entidade descontinue 

as suas atividades; 

 avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações 

financeiras, incluindo as divulgações, e se essas demonstrações financeiras 

representam as transações e os acontecimentos subjacentes de forma a atingir 

uma apresentação apropriada; 

 comunicamos com os encarregados da governação, incluindo o órgão de 

fiscalização, entre outros assuntos, o âmbito e o calendário planeado da auditoria, 

e as conclusões significativas da auditoria incluindo qualquer deficiência 

significativa de controlo interno identificada durante a auditoria; 

 das matérias que comunicamos aos encarregados da governação, incluindo o 

órgão de fiscalização, determinamos as que foram as mais importantes na 

auditoria das demonstrações financeiras do ano corrente e que são as matérias 

relevantes de auditoria. Descrevemos essas matérias no nosso relatório, exceto 

quando a lei ou regulamento proibir a sua divulgação pública; e, 

 declaramos ao órgão de fiscalização que cumprimos os requisitos éticos 

relevantes relativos à independência e comunicamos-lhe todos os 

relacionamentos e outras matérias que possam ser percecionadas como ameaças 

à nossa independência e, quando aplicável, quais as medidas tomadas para 

eliminar as ameaças ou quais as salvaguardas aplicadas. 

A nossa responsabilidade inclui ainda a verificação da concordância da informação 

constante do relatório de gestão com as demonstrações financeiras. 
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RELATO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

Sobre o relatório de gestão 

Dando cumprimento ao artigo 451.º, n.º 3, al. e) do Código das Sociedades 

Comerciais, somos de parecer que o relatório de gestão foi preparado de acordo com 

os requisitos legais e regulamentares aplicáveis em vigor, a informação nele constante 

é concordante com as demonstrações financeiras auditadas e, tendo em conta o 

conhecimento e a apreciação sobre a Entidade, não identificámos incorreções 

materiais.  

 

25 de maio de 2023 
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CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS 

 

RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
CONSOLIDADAS 

Opinião 

Auditámos as demonstrações financeiras consolidadas anexas do Banco Português 
de Fomento, S.A. (o Grupo), que compreendem o Balanço em 31 de dezembro de 

2022 (que evidencia um total de 848.225.288 euros e um total de capital próprio de 

564.172.855 euros, incluindo um resultado líquido de 3.031.313 euros), a 

demonstração consolidada dos resultados, a demonstração consolidada do outro 

rendimento integral, a demonstração consolidada das alterações no capital próprio e a 

demonstração consolidada dos fluxos de caixa relativas ao ano findo naquela data, e 

as notas anexas às demonstrações financeiras consolidadas que incluem um resumo 

das políticas contabilísticas significativas. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas anexas apresentam de 

forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição financeira 

consolidada do Banco Português de Fomento, S.A. em 31 de dezembro de 2022 e o 

seu desempenho financeiro e fluxos de caixa consolidados relativos ao ano findo 

naquela data de acordo com as Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS) tal 

como adotadas na União Europeia. 

Bases para a opinião 

A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria 

(ISA) e demais normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores 

Oficiais de Contas. As nossas responsabilidades nos termos dessas normas estão 

descritas na secção “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 

financeiras consolidadas” abaixo. Somos independentes das entidades que compõem 

o Grupo nos termos da lei e cumprimos os demais requisitos éticos nos termos do 

código de ética da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. 

Estamos convictos de que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e 

apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião.  

Matérias relevantes de auditoria  

As matérias relevantes de auditoria são as que, no nosso julgamento profissional, 

tiveram maior importância na auditoria das demonstrações financeiras consolidadas 

do ano corrente. Essas matérias foram consideradas no contexto da auditoria das 

demonstrações financeiras consolidadas como um todo, e na formação da opinião, e 

não emitimos uma opinião separada sobre essas matérias. 
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Reconhecimento e mensuração das comissões de gestão (29.823.627 Euros) 

Os rendimentos de serviços e comissões encontram-se detalhados na nota 3.2.3.21 anexa às 

demonstrações financeiras 

O Risco A nossa resposta ao risco 
identificado 

O Grupo cobra comissões de gestão a 

diversas entidades pela gestão que 

efetua sobre os ativos destas. 

O reconhecimento das comissões de 

gestão é efetuado com base nas 

condições definidas em decretos-lei, 

demais legislação aplicável e respetiva 

política contabilística conforme definida 

na nota 3.2.2.4.m. A determinação e o 

cálculo das referidas comissões têm em 

consideração, em alguns casos, um 

conjunto de indicadores ao nível de 

cada entidade e as condições e os 

critérios definidos podem ser suscetíveis 

a diferentes interpretações, com o 

consequente impacto nos resultados do 

Grupo. 

Atendendo à materialidade e relevância 

dos montantes de comissões recebidos 

pelo Grupo e o julgamento necessário 

ao seu apuramento, consideramos que 

a mesma é uma matéria relevante para 

efeitos da nossa auditoria. 

Os nossos procedimentos de auditoria 
incluíram, entre outros aspetos, os que 
de seguida descrevemos: 

 Obtivemos o entendimento dos 

processos de controlo interno 

existentes no processo de 

reconhecimento das comissões e 

avaliámos o desenho, 

implementação e eficácia 

operacional dos controlos 

relevantes; 

 Analisámos os decreto-lei, demais 

legislação aplicável e outra 

documentação suporte em que 

esteja definida e estabelecida a 

forma de cálculo das comissões, 

nomeadamente no que se refere à 

remuneração do Grupo; 

 Efetuámos o recálculo da totalidade 

das comissões registadas na rubrica 

Rendimentos de serviços e 

comissões, recolhemos a 

documentação suporte ao 

reconhecimento das mesmas, 

nomeadamente os Relatórios e 

Contas ou balancetes das Entidades 

que servem de base ao cálculo das 

comissões e avaliámos os 

julgamentos relevantes para o 

apuramento das comissões 

efetuados pelo Grupo; 

 Avaliámos a adequação das 

respetivas divulgações nas 

demonstrações financeiras de 

acordo com o normativo 

contabilístico aplicável. 
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Definição do perímetro de consolidação 

Os princípios de consolidação encontram-se detalhados na nota 3.2.2.4.b, as participações 

encontram-se detalhadas nas notas 3.2.3.2 e 3.2.3.9. e as comissões de gestão cobradas 

encontram-se detalhadas na nota 3.2.3.21 anexa às demonstrações financeiras consolidadas 

O Risco A nossa resposta ao risco 
identificado 

O Banco Português de Fomento, S.A. e 

as suas subsidiárias atuam enquanto 

sociedades gestoras de um conjunto de 

Fundos, alguns dos quais com 

participação direta. Paralelamente, o 

Banco Português de Fomento, S.A. 

detém igualmente participações diretas 

nas quatro Sociedades de Garantia 

Mútua para além da prestação de um 

conjunto de serviços gerais. 

 

A definição do perímetro de 

consolidação envolve a verificação de 

um conjunto de requisitos para aferição 

sobre a existência de controlo e 

exposição à variabilidade dos retornos 

sobre estes Fundos e Sociedades de 

Garantia Mútua de acordo com a política 

contabilística confirme definida na nota 

3.2.2.4.b. 

 

Atendendo à materialidade e relevância 

na apresentação das demonstrações 

financeiras do Grupo, consideramos que 

a mesma é uma matéria relevante para 

efeitos da nossa auditoria. 

Os nossos procedimentos de auditoria 
incluíram, entre outros aspetos, os que 
de seguida descrevemos: 
 Obtivemos o entendimento do 

Conselho de Administração sobre a 

definição do perímetro de 

consolidação; 

 Analisámos a documentação 

existente sobre a relação e 

exposição à variabilidade aos 

Fundos geridos e Sociedades 

gestoras que incluem entre outros 

Regulamentos de Gestão, Atas e 

Decretos-lei; 

 Avaliámos a natureza das relações 

entre o Banco Português de 

Fomento, S.A., os fundos e as 

Sociedades de Garantia Mútua à luz 

do disposto na política contabilística, 

considerando os aspetos formais 

bem como os aspetos práticos e a 

aplicabilidade dos diversos 

conceitos de controlo definidos nas 

normas; 

 Avaliámos a adequação das 

respetivas divulgações nas 

demonstrações financeiras de 

acordo com o normativo 

contabilístico aplicável. 
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Provisões de Auditorias de Entidades Externas (7.731.372 euros) 

As Provisões encontram-se detalhadas na nota 3.2.3.13 anexa às demonstrações 

financeiras. 

O Risco A nossa resposta ao risco 
identificado 

O Grupo foi sujeito a um conjunto de 

auditorias por parte da Inspeção Geral 

de Finanças e de outras entidades aos 

Fundos de Capital e Quase Capital e 

Fundo de Dívidas e Garantias. Estas 

auditorias têm como objetivo a análise 

sobre os procedimentos desenvolvidos 

pelas entidades gestoras em termos de 

contratação / despesas e 

enquadramento dos investimentos face 

à natureza dos Fundos. Neste âmbito 

foram detetadas um conjunto de 

deficiências na elegibilidade de 

operações e nos custos de gestão 

suportados, decorrentes dos quais o 

Grupo poderá ter de reembolsar as 

entidades financiadoras por operações e 

custos de gestão não elegíveis.  

Neste sentido, o Grupo, procedeu à 

quantificação da estimativa de impactos 

patrimoniais, tendo em consideração as 

probabilidades de sucesso associadas 

às contingências identificadas. 

Tendo em consideração a materialidade 

e a incerteza associada à mensuração 

desta provisão, consideramos que a 

mesma constitui uma matéria relevante 

de auditoria. 

 

Os nossos procedimentos de auditoria 

incluíram, entre outros aspetos, os que 

de seguida descrevemos: 

 Verificação da existência de 

documentação consistente com o 

cumprimento dos requisitos da IAS 

37, nomeadamente quanto ao 

processo de apuramento das 

provisões; 

 Análise documental aos relatórios 

de auditoria emitidos pelas 

entidades que efetuaram as 

auditorias e outra documentação 

interna do Grupo; 

 Indagações  e reuniões de 

esclarecimento com os 

responsáveis chave pela preparação 

da estimativa, de forma a aferir 

sobre a sua razoabilidade; 

 Avaliação da adequação das 

respetivas divulgações nas 

demonstrações financeiras de 

acordo com o normativo 

contabilístico aplicável. 
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Responsabilidades do órgão de gestão e do órgão de fiscalização pelas 

demonstrações financeiras consolidadas 

O órgão de gestão é responsável pela: 

 preparação de demonstrações financeiras consolidadas que apresentem de forma 

verdadeira e apropriada a posição financeira consolidada, o desempenho 

financeiro e os fluxos de caixa consolidados do Grupo de acordo com as Normas 

Internacionais de Relato Financeiro (IFRS) tal como adotadas na União Europeia; 

 elaboração do relatório consolidado de gestão nos termos legais e regulamentares 

aplicáveis; 

 criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir 

a preparação de demonstrações financeiras consolidadas isentas de distorções 

materiais devido a fraude ou a erro; 

 adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; e 

 avaliação da capacidade do Grupo de se manter em continuidade, divulgando, 

quando aplicável, as matérias que possam suscitar dúvidas significativas sobre a 

continuidade das atividades. 

O órgão de fiscalização é responsável pela supervisão do processo de preparação e 

divulgação da informação financeira do Grupo. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 

financeiras consolidadas  

A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as 

demonstrações financeiras consolidadas como um todo estão isentas de distorções 

materiais devido a fraude ou a erro, e emitir um relatório onde conste a nossa opinião. 

Segurança razoável é um nível elevado de segurança mas não é uma garantia de que 

uma auditoria executada de acordo com as ISA detetará sempre uma distorção 

material quando exista. As distorções podem ter origem em fraude ou erro e são 

consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa razoavelmente 

esperar que influenciem decisões económicas dos utilizadores tomadas com base 

nessas demonstrações financeiras. 

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos 

profissionais e mantemos ceticismo profissional durante a auditoria e também: 

 identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações 

financeiras consolidadas, devido a fraude ou a erro, concebemos e executamos 

procedimentos de auditoria que respondam a esses riscos, e obtemos prova de 

auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar uma base para a 

nossa opinião. O risco de não detetar uma distorção material devido a fraude é 

maior do que o risco de não detetar uma distorção material devido a erro, dado 

que a fraude pode envolver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas 

declarações ou sobreposição ao controlo interno; 

 obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o 

objetivo de conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas 

circunstâncias, mas não para expressar uma opinião sobre a eficácia do controlo 

interno do Grupo; 
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 avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das 

estimativas contabilísticas e respetivas divulgações feitas pelo órgão de gestão; 

 concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão de gestão, do pressuposto da 

continuidade e, com base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer 

incerteza material relacionada com acontecimentos ou condições que possam 

suscitar dúvidas significativas sobre a capacidade do Grupo para dar continuidade 

às suas atividades. Se concluirmos que existe uma incerteza material, devemos 

chamar a atenção no nosso relatório para as divulgações relacionadas incluídas 

nas demonstrações financeiras consolidadas ou, caso essas divulgações não 

sejam adequadas, modificar a nossa opinião. As nossas conclusões são baseadas 

na prova de auditoria obtida até à data do nosso relatório. Porém, acontecimentos 

ou condições futuras podem levar a que o Grupo descontinue as suas atividades; 

 avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações 

financeiras consolidadas, incluindo as divulgações, e se essas demonstrações 

financeiras representam as transações e os acontecimentos subjacentes de forma 

a atingir uma apresentação apropriada; 

 obtemos prova de auditoria suficiente e apropriada relativa à informação financeira 

das entidades ou atividades dentro do Grupo para expressar uma opinião sobre as 

demonstrações financeiras consolidadas. Somos responsáveis pela orientação, 

supervisão e desempenho da auditoria do Grupo e somos os responsáveis finais 

pela nossa opinião de auditoria; 

 comunicamos com os encarregados da governação, incluindo o órgão de 

fiscalização, entre outros assuntos, o âmbito e o calendário planeado da auditoria, 

e as conclusões significativas da auditoria incluindo qualquer deficiência 

significativa de controlo interno identificada durante a auditoria; 

 das matérias que comunicamos aos encarregados da governação, incluindo o 

órgão de fiscalização, determinamos as que foram as mais importantes na 

auditoria das demonstrações financeiras consolidadas do ano corrente e que são 

as matérias relevantes de auditoria. Descrevemos essas matérias no nosso 

relatório, exceto quando a lei ou regulamento proibir a sua divulgação pública; e, 

 declaramos ao órgão de fiscalização que cumprimos os requisitos éticos 

relevantes relativos à independência e comunicamos-lhe todos os 

relacionamentos e outras matérias que possam ser percecionadas como ameaças 

à nossa independência e, quando aplicável, quais as medidas tomadas para 

eliminar as ameaças ou quais as salvaguardas aplicadas. 

A nossa responsabilidade inclui ainda a verificação da concordância da informação 

constante do relatório consolidado de gestão com as demonstrações financeiras 

consolidadas. 
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RELATO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

Sobre o relatório consolidado de gestão 

Dando cumprimento ao artigo 451.º, n.º 3, al. e) do Código das Sociedades 

Comerciais, somos de parecer que o relatório consolidado de gestão foi preparado de 

acordo com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis em vigor, a informação 

nele constante é concordante com as demonstrações financeiras consolidadas 

auditadas e, tendo em conta o conhecimento e a apreciação sobre o Grupo, não 

identificámos incorreções materiais.  

 

25 de maio de 2023 

 

 

 

   

KPMG & Associados  
Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A.  
(n.º 189 e registada na CMVM com o n.º 20161489) 
representada por 

Miguel Pinto Douradinha Afonso 

(ROC n.º 1454 e registado na CMVM com o n.º 20161064)  
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RELATÓRIO DE ATIVIDADE E PARECER  
DA 

COMISSÃO DE AUDITORIA 
 

Exercício de 2022 

 

Aos Acionistas do Banco Português de Fomento, S.A. 

 

Enquadramento 

1. O presente Relatório e Parecer destina-se a dar cumprimento à alínea h) do n.º 4 do artigo 21.º dos 

Estatutos do Banco Português de Fomento, S.A. (BPF, Banco ou Instituição), constantes do Anexo ao 

Decreto-Lei n.º 63/2020, de 7 de setembro, na sua redação atual, nos termos da qual deve a Comissão 

de Auditoria “elaborar anualmente relatório sobre a sua ação fiscalizadora e emitir parecer sobre os 

documentos de prestação de contas”. 

2. De acordo com o mandato que lhe foi cometido, vem a Comissão de Auditoria submeter à vossa 

apreciação o Relatório sobre a sua ação fiscalizadora e o Parecer sobre o Relatório de Gestão, as 

Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas, a proposta de aplicação dos resultados e o 

Relatório de Governo Societário do BPF referentes ao exercício de 2022, da responsabilidade do 

Conselho de Administração, bem como sobre a Certificação Legal das Contas do BPF quer em base 

individual, quer em base consolidada, da responsabilidade do Revisor Oficial de Contas (ROC), 

referentes ao mesmo exercício. 

3. A Comissão de Auditoria foi inicialmente nomeada para o mandato 2021-2023 por Deliberação Social 

Unânime por Escrito dos Acionistas do Banco de Português de Fomento, datada de 6 de agosto de 

2021. Em 12 de outubro de 2022 foi a mesma Comissão de Auditoria nomeada para o mandato 2022-

2024, tendo obtido aprovação do Banco de Portugal em 3 de novembro passado.  

4. Para além da supervisão do processo de elaboração e preparação do relato financeiro referente ao 

exercício de 2022, a Comissão de Auditoria tem desenvolvido a sua ação fiscalizadora de acordo com 

as suas competências, nomeadamente no que se refere à cultura organizacional, sistema de governo, 

qualidade e eficácia do sistema de gestão de riscos, da função de conformidade e do sistema de 

auditoria interna, incluindo a supervisão da execução das funções de controlo interno. 

5. O ROC efetivo do BPF nomeado para o mandato 2021-2023 é a KPMG & ASSOCIADOS, Sociedade 

de Revisores Oficiais de Contas, S.A., inscrita na Ordem dos ROC sob o n.º 189 e registada junto da 

CMVM sob o n.º 20161489, conforme Deliberação Social Unânime por Escrito dos Acionistas do BPF, 

de 19 de maio de 2022, no seguimento da proposta de nomeação de ROC apresentada pela Comissão 

de Auditoria. 
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Relatório da atividade fiscalizadora sobre o exercício de 2022 

6. A Comissão de Auditoria procedeu à fiscalização do processo de preparação e divulgação de 

informação financeira anual do BPF referente ao exercício de 2022 e dos trabalhos do Revisor Oficial 

de Contas sobre essa informação. 

7. A Comissão de Auditoria reuniu em diversas ocasiões com o ROC com vista a assegurar-se da 

integridade, rigor, competência, qualidade dos trabalhos e independência com que este levou a cabo 

os respetivos trabalhos de revisão das contas, bem como da fiabilidade da informação financeira 

divulgada. 

8. A Comissão de Auditoria apreciou o Relatório de Gestão e as Demonstrações Financeiras Individuais 

e Consolidadas relativos ao exercício de 2022, aprovados pelo Conselho de Administração em 17 de 

maio de 2023, bem como a Certificação Legal das Contas em base individual e a Certificação Legal 

das Contas em base consolidada, emitidas pelo Revisor Oficial de Contas em 25 de maio de 2023, as 

quais não incluem qualquer modificação à opinião ou qualquer ênfase. A Comissão de Auditoria 

manifesta a sua concordância com as Certificações Legais das Contas apresentadas pelo Revisor 

Oficial de Contas.  

9. A Comissão de Auditoria reuniu com a Comissão Executiva e com o Revisor Oficial de Contas do Banco 

com o objetivo de acompanhar os trabalhos de auditoria às contas individuais e consolidadas do BPF 

referentes a 2022; 

10. A Comissão de Auditoria apreciou ainda o Relatório apresentado pelo ROC ao Órgão de Fiscalização, 

referente ao exercício de 2022 e emitido em 25 de maio de 2023, ao abrigo do artigo 24.º do Regime 

Jurídico de Supervisão de Auditoria, aprovado pela Lei n.º 148/2015, de 7 de setembro 

11. A Comissão de Auditoria também analisou as atas do Conselho de Administração e da Comissão 

Executiva do Banco Português de Fomento relativas às reuniões havidas em 2022, bem como as 

relativas a reuniões já ocorridas em 2023, referentes a informação financeira reportada ao exercício de 

2022. 

12. Para cumprimento das suas responsabilidades relativamente à cultura organizacional e aos sistemas 

de governo e de controlo interno, a Comissão de Auditoria, para além de promover reuniões formais 

(35 reuniões entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2022 e 9 reuniões entre 1 de janeiro de 2023 e a 

presente data) e informais entre os seus membros e de ter participado, por integrar esse órgão, nas 

reuniões do Conselho de Administração (18 reuniões entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2022 e 

10 reuniões entre 1 de janeiro de 2023 e a presente data):   

− promoveu reuniões regulares com os diretores responsáveis pelas funções de Gestão de Riscos, 

Conformidade e Auditoria Interna, tendo tomado conhecimento dos assuntos prioritários identificados 

em cada função, bem como apreciado os relatórios trimestrais e anuais respetivos; 
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− acompanhou as alterações em matéria de normativos do Banco de modo a verificar a adequação do 

seu ambiente de controlo interno, participando na análise, apreciação e emissão de pareceres para 

vários normativos; 

− promoveu reuniões com os Órgãos de Fiscalização dos fundos sob gestão do BPF, bem como das 

participadas Portugal Ventures e Turismo Fundos; 

− participou na Assembleia Geral de aprovação das contas de 2021 do BPF; 

− apreciou o plano estratégico da função de Auditoria Interna, o plano plurianual da Direção de Auditoria 

Interna e o seu plano para o ano de 2023. Acompanhou a atividade desta Direção, tendo analisado 

os resultados das auditorias realizadas pela função no período em análise, emitiu parecer favorável 

aos relatórios trimestrais e semestrais desta Direção, apreciou a comunicação ao Regulador pelo 

Diretor de Auditoria Interna ao abrigo do n.º 6 do artigo 14º do Aviso 3/2020 e deu seguimento a dois 

processos de subcontratação de auditorias internas; 

− realizou a avaliação do responsável da função de Auditoria Interna e apreciou a avaliação dos 

respetivos colaboradores, tendo participado na avaliação dos responsáveis das funções de Gestão 

de Riscos e Conformidade;  

− apreciou a proposta de indicadores de desempenhado a aplicar aos colaboradores da Direção de 

Auditoria Interna;  

− emitiu parecer sobre o Plano de Atividades e Orçamento do BPF para o período 2022-2024 e já em 

2023, para o período 2023-2025; 

− produziu relatórios de avaliação dos Administradores Executivos ao abrigo do artigo 7º do Estatuto 

do Gestor Público e dos nºs 8 e 9 do artigo 30-A do RGICSF; 

− analisou contas trimestrais e semestrais do Banco tendo obtido dos responsáveis da área financeira 

esclarecimentos sempre que solicitados; 

− acompanhou o processo de avaliação do enquadramento fiscal das comissões de gestão cobradas 

aos fundos geridos pelo BPF, decorrente do processo de fusão; 

− participou na 1ª reunião do Comité de Controlo Interno, que funcionou no âmbito da Comissão 

Executiva; 

− tomou conhecimento do grau de implementação das medidas preconizadas no plano de ação relativo 

à implementação do Aviso 03/2020, do Banco de Portugal, o qual tem contado com a participação 

ativa de consultores externos; 

− emitiu o Plano plurianual de atividades da Comissão de Auditoria para os exercícios 2022-2024 e já 

em 2023, para os exercícios 2023-2025; 

− reuniu com regularidade com representantes do Banco de Portugal para análise de situações 

relevantes; 

− emitiu parecer favorável aos Relatórios de Avaliação da Independência das Funções produzidos pelas 

direções de controlo interno, a saber Direção de Auditoria Interna, Direção de Gestão de Risco e 

Direção de Conformidade, reportados a 30 de novembro de 2022; 

− emitiu parecer favorável ao Relatório de Validação da Classificação das Deficiências elaborado pela 

Direção de Auditoria Interna reportado a 30 de novembro de 2022;  
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− emitiu pareceres sobre transações com partes relacionadas; 

− emitiu o relatório de Avaliação do Órgão de Fiscalização sobre a Adequação e Eficácia da Cultura 

Organizacional em vigor no Banco Português de Fomento e os seus Sistemas de Governo e Controlo 

Interno, nos termos da alínea a) do artigo 55.º e do artigo 56.º do Aviso do Banco de Portugal nº 

03/2020, reportado a 30 de novembro de 2022; 

− analisou os efeitos decorrentes: (i) das auditorias realizadas por entidades externas relativamente a 

operações de alguns fundos geridos pelo Banco, das quais obteve conhecimento apenas após 

novembro de 2022 ainda que tais operações se reportassem a períodos anteriores a 2022; (ii) da 

auditoria especial solicitada pelo Regulador no âmbito do nº 2 do artigo 116º do RGICSF; (iii) da 

auditoria externa aos sistemas de informação e;(iv) da auditoria externa para efeitos de qualificação 

no âmbito do programa Invest EU;  

− monitorizou o registo e definição de planos de ação para deficiências identificadas por entidades 

externas, para além do ROC, e por responsáveis internos, nomeadamente pelas funções de controlo 

e pela própria Comissão de Auditoria;  

− emitiu parecer favorável aos Relatórios de Gestão de Reclamações elaborados pela Direção de 

Conformidade; 

− emitiu parecer sobre o sistema de controlo interno para a prevenção do branqueamento de capitais e 

financiamento do terrorismo no âmbito do Relatório de Prevenção do Branqueamento de Capitais e 

Financiamento do Terrorismo, reportado a 31 de dezembro de 2021, bem como, já em 2023, o mesmo 

relatório reportado a 31 de dezembro de 2022; 

− elaborou, e apresenta em Anexo, o Resumo do Relatório de Autoavaliação sobre a Adequação e 

Eficácia da Cultura Organizacional e dos Sistemas de Governo e de Controlo Interno, de acordo com 

o artigo 60º do Aviso n.º 03/2020 do Banco de Portugal, reportado a 30 de novembro de 2022; 

− enviou uma comunicação ao Banco de Portugal nos termos do n.º 5 do artigo 6º do Aviso 03/2020, 

do Banco de Portugal; 

− assegurou, dada a não existência de comissão de remunerações no BPF, a submissão a autorização 

prévia do Banco de Portugal dos processos de avaliação da idoneidade de potenciais administradores 

do Banco; 

− concluiu o processo de concurso para seleção do Revisor Oficial de Contas para os exercícios de 

2021, 2022 e 2023, tendo proposto à Assembleia Geral do BPF a nomeação do ROC, proposta esta 

que foi aprovada através de Deliberação Social Unânime por Escrito datada de 19 de maio de 2022;  

− analisou eventuais efeitos na independência do ROC decorrentes de prestação de serviços distintos 

de auditoria; 

− participou em diversas ações de formação em matérias diversas de controlo interno e 

sustentabilidade. 

13. Dando cumprimento ao n.º 2 do artigo 54.º do Regime Jurídico do Setor Público Empresarial (Decreto-

Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro), a Comissão de Auditoria aferiu a conformidade da exigência de 

apresentação do Relatório de Governo Societário do BPF relativo ao exercício de 2022, verificando que 
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nele são apresentadas, de forma razoável, as informações previstas no Capítulo II da legislação citada 

e que o mesmo está em conformidade com o respetivo manual emitido em dezembro de 2021 pela 

Unidade Técnica de Acompanhamento e Monitorização do Setor Público Empresarial. 

14. Tomou conhecimento das denúncias efetuadas pelos canais previstos na Política em vigor, tendo 

desenvolvido as diligências consideradas adequadas nas circunstâncias e promovido as comunicações 

necessárias de acordo com a legislação em vigor. 

15. Acompanhou a implementação de medidas diversas relacionadas com o disposto na n.º 93/2021, de 

20 de dezembro e no Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 8 de dezembro. 

Parecer 

16. Por considerar que os seguintes documentos de prestação de contas do BPF referentes ao exercício 

de 2022 estão de acordo com as disposições legais, estatutárias e contabilísticas, a Comissão de 

Auditoria recomenda a aprovação pela Assembleia Geral de Acionistas do Banco Português de 

Fomento: 

a) do Relatório de Gestão, incluindo a Proposta de Aplicação de Resultados; 

b) do Relatório de Governo Societário; 

c) das Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas. 

Outros comentários 

17. A Comissão de Auditoria chama a atenção para os seguintes factos: 

a) Os resultados líquidos do BPF quer em base consolidada quer em base individual encontram-se 

significativamente afetados pela constituição de uma provisão para outros riscos e encargos, no 

valor de 7,7 milhões de euros, destinada a fazer face a contingências resultantes de auditorias 

realizadas por entidades externas (entidades fiscalizadoras e /ou financiadoras) relativamente a 

alguns fundos geridos pelo BPF em que foram identificadas deficiências na elegibilidade de 

operações apoiadas e em custos de gestão suportados. Conforme já referido, trata-se de auditorias 

das quais a Comissão de Auditoria apenas teve conhecimento após novembro de 2022, ainda que 

tais operações se reportassem a períodos anteriores a 2022; 

b) Com referência a 31 de dezembro de 2022 e apesar de o BPF deter participações financeiras 

inferiores a 20% em cada uma das 4 Sociedades de Garantia Mútua, o Conselho de Administração 

do BPF considerou que se encontravam reunidas as condições para demonstrar que o Banco 

detinha influência significativa nas referidas sociedades. A variação de justo valor das participações 

nas referidas sociedades ascendeu a 21,3 milhões de euros, com impacto positivo na rúbrica de 

outras Reservas, quer em base individual quer em base consolidada; 

c) Foi solicitado pelo Banco de Portugal, ao abrigo do n.º 2 do artigo 116º do RGICSF, uma auditoria 

independente a procedimentos de controlo interno e risco de crédito do Sistema Nacional de 
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Garantia Mútua, auditoria da qual resultaram medidas supervisivas que se encontram em fase de 

definição de planos de ação; 

d) O processo de constituição do BPF resultou da fusão de três entidades com culturas e práticas 

distintas e graus de maturidade diferentes ao nível da cultura organizacional, sistema de governo e 

sistema de controlo interno. Adicionalmente, o processo de implementação das medidas definidas 

de modo a assegurar o adequado cumprimento dos requisitos decorrentes do Aviso 03/2020, do 

Banco de Portugal, motivou, em 2021, a necessidade de um reforço do modelo de governo do BPF 

e de adaptação da cultura organizacional a um novo patamar consistente com a evolução ocorrida 

no plano regulatório. Quer o processo de adaptação e reforço da cultura organizacional, quer do 

sistema de controlo interno, continuam a requerer o forte compromisso dos responsáveis da gestão 

de modo a reforçar o ambiente de controlo interno, assente em funções de controlo dotadas dos 

necessários recursos (humanos e tecnológicos), em particular no desenvolvimento e implementação 

de ferramentas informáticas que assegurem a eficácia operacional dos procedimentos e técnicas de 

controlo definidas; 

e) De acordo com a alínea c), do n.º 3, do artigo 3.º dos seus Estatutos, o BPF deve focar-se, entre 

outras matérias, no financiamento direto a empresas ou na facilitação de acesso a financiamento 

em projetos no setor das infraestruturas sustentáveis, conetividade digital, transportes e mobilidade, 

neutralidade carbónica, economia circular, transição energética, infraestruturas energéticas e 

ambientais, nas áreas dos recursos hídricos e de gestão dos resíduos, bem como em outras 

atividades sustentáveis conforme definidas pela taxonomia europeia inter alia. Foram iniciadas 

ações de formação em matérias de financiamento sustentável as quais permitirão reforçar a reflexão 

estratégica nestas temáticas ao nível dos objetivos a alcançar, recursos necessários e ações a 

desenvolver. O BPF não procedeu a divulgação de informação nos termos do Regulamento (UE) 

2019/2088 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de novembro de 2019, relativo à 

divulgação de informações relacionadas com a sustentabilidade no setor dos serviços financeiros; 

f) A atividade do BPF poderá ser potenciada com o reforço do processo de articulação e 

acompanhamento das suas subsidiárias e associadas. Estão em curso ações visando promover a 

criação de condições para o exercício de um efetivo controlo junto das suas subsidiárias e 

mecanismos reforçados junto das associadas; 

g) Encontram-se em fase de análise as fontes de financiamento relativas às comissões de gestão do 

BPF referentes ao fundo Finova, concretamente aquelas relacionadas com instrumentos de capital 

entre a data de encerramento dos projetos em termos comunitários e a sua data de liquidação 

(período compreendido entre 2016-2022); 

h) Face aos valores do Plano de Atividades e Orçamento 2022-2024 do BPF, o qual à presente data 

ainda não se encontra aprovado pela Tutela, verificaram-se desvios relevantes em rubricas da 

demonstração de resultados e do balanço à data de 31 de dezembro de 2022. Estes desvios 

decorreram de um nível de atividade muito inferior ao estimado; 
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i) Em 20 de março de 2023 o Presidente da Comissão de Auditoria apresentou renúncia de funções, 

a qual produzirá efeitos em 31 de maio próximo; 

j) Por último, os acontecimentos na Ucrânia e o atual contexto ao nível das taxas de juro e pressão 

inflacionista, pela incerteza resultante dos mesmos e a instabilidade decorrente do maior grau de 

incerteza nos diferentes mercados, em particular no mercado financeiro, poderá motivar impactos 

face ao Plano de Atividades e Orçamento do BPF para os exercícios de 2023-2025, plano este 

aprovado pelo Conselho de Administração em 13 de abril passado e que aguarda aprovação da 

Tutela.  

 

 

Porto, 31 de maio de 2023, 

 

 

 

Presidente Joaquim António Andrade Gonçalves 

 

 

 

 

Vogal Maria Luísa Coutinho Ferreira Leite de Castro Anacoreta Correia 

 

 

 

 

Vogal Maria do Carmo Passos Coelho Ribeiro 
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